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Cmenta: Da nova ziadaçao ao arttlg.o 111, Capítulo | | , da 'Resolução n° 02/73, 

do. 09.11.73 e. da out/iaA priovídonoía*.

A Camasia Municipal de 'Jvaípo/ia, 6,Atado do Vana - 

na, apnovou e eu R'ícAÍdente, RROMULQO a Aeg.uin.te

RCSOLUÇÃO :

A'lt. 1- - Fica alienado o konanio daA AeAAoe.A ondinanixiA deAta. Cainana ca- 

tabelecido pelo antigo 111, Capitulo 

09.11.73 ( Regimento Üntenno) e auqa modifCicaçoeA poAtenioneA, - 

paAAando aquele antigo a ten a Aeguinte nedaçao: "Ant.111 - 

AeAAoeA ondinaniaA Aenao AemanaÍA, nealigando-Ae aA AegundaA-fLei- 

naA, com inicio a a 19:00 honoA".

Ant. 2- - RevogadaA an diApoAÍçoeA em contnanio, a pneAente neAoluçao en- 

tna em vigon na data de. Aua publicação.

, da Re.noluçao 02/73, de

An

Çabinete da Rnenidencia da Camana Municipal de 'Jvaipona, aon qua 

tonge dian do men de maio do ano de. mi.l, novecenton e noventa e

um.
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